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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.127, DE 2020 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Altera as leis nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010 e 12.858, de 9 de 
setembro de 2013, para estabelecer o desconto na tarifa de energia 
elétrica nas unidades consumidoras residenciais nas quais habite 
paciente incluído em assistência de atenção ou internação domiciliar, que 
requeira o uso continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos 
consumidores de energia elétrica, e dá outras providências:   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8734/2017. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O parágrafo 1º do art. 2º da Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º........................................................................... 

............................................................................................. 

§ 1º A unidade consumidora residencial habitada por família com 

renda mensal de até 4 (quatro) salários mínimos que tenha entre seus 
membros paciente incluído em assistência de atenção ou internação 
domiciliar, que requeira o uso continuado de aparelhos, equipamentos 

ou instrumentos consumidores de energia elétrica será beneficiada 
com a Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE), com desconto de 30 

a 70% sobre o montante médio que exceder o consumo médio da 
unidade, calculado pelo período de 12 meses anteriores ao 

reconhecimento do direito a tarifa, nos termos do regulamento. (NR) 

Art. 2º A Lei nº 12.858, de 9 de setembro de 2013, passa a vigorar 

acrescida do art. 4º -A:  

Art. 4-A. O valor superior à Tarifa Social de Energia Elétrica 
(TSEE) atribuída a unidade consumidora residencial habitada por 

família com renda mensal de até 4 (quatro) salários mínimos que 

tenha entre seus membros paciente incluído em assistência de 
atenção ou internação domiciliar, será custeada pelo Fundo Social. 

(NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Nesse sentido, consideram-se como saúde o direito ao tratamento, 

assistência e internação domiciliares. Importante ressaltar, ainda, as inúmeras as 

vantagens para o paciente, principalmente pelo fato de promover uma maior 

humanização do tratamento e possibilitar o constante contato com a família e rotina 

do domicílio, contribuindo para uma melhor recuperação e adesão ao tratamento. 

Não obstante, como consectário lógico da maioria dos casos de 

internação domiciliar, o aumento do consumo da energia elétrica poderá afetar a 

manutenção desta modalidade de tratamento.  
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Por este motivo, independentemente dos descontos concedidos para 

família de baixa renda por meio da Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE, que foram 

criados pela Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, bem como a Lei nº 12.212, de 20 

de janeiro de 2010 e o Decreto nº 7.583, de 13 de outubro de 2011,1 faz-se 

necessária a concessão de outros descontos considerando o uso de energia 

elétrica nos equipamentos utilizados na internação domiciliar do paciente.   

Contudo, a fim de não onerar os demais consumidores de energia 

elétrica, que, por meio da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), teriam que 

arcar com o aumento dos subsídios da TSEE, faz-se necessária a utilização de nova 

fonte de custeio. Para atender esse fim, optamos pelo Fundo Social do Pré-Sal, criado 

pela Lei n. º 12.351, de 22 de dezembro de 2010, que deve constituir fonte de recursos, 

entre outras finalidades, para programas na área de saúde, conforme estabelecido 

pela Lei n.º 12.858, de 9 de setembro de 2013. 

Diante dessas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2020. 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
PP/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

                                                      
1 https://www.aneel.gov.br/tarifa-social-baixa-renda 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 

Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de julho 

de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 

10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 

caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das 

distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a 

seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 

kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 100 

(cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 

220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 

haverá desconto.  

 

Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será aplicada 

para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde que 

atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  
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I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per capita 

menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 

da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 

Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda mensal 

de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou patologia 

cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de aparelhos, 

equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo de energia 

elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única unidade 

consumidora por família de baixa renda.  

§ 3º Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo Número 

de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais familiares.  

§ 4º As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 

disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o 

limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, conforme 

regulamento.  

§ 5º (VETADO)  

 

Art. 3º Com a finalidade de serem beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica, 

os moradores de baixa renda em áreas de ocupação não regular, em habitações multifamiliares 

regulares e irregulares, ou em empreendimentos habitacionais de interesse social, 

caracterizados como tal pelos Governos municipais, estaduais ou do Distrito Federal ou pelo 

Governo Federal, poderão solicitar às prefeituras municipais o cadastramento das suas famílias 

no CadÚnico, desde que atendam a uma das condições estabelecidas no art. 2º desta Lei, 

conforme regulamento.  

Parágrafo único. Caso a prefeitura não efetue o cadastramento no prazo de 90 

(noventa) dias, após a data em que foi solicitado, os moradores poderão pedir ao Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome as providências cabíveis, de acordo com o termo 

de adesão ao CadÚnico firmado pelo respectivo Município.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº12.858, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013 
 

Dispõe sobre a destinação para as áreas de 

educação e saúde de parcela da participação no 

resultado ou da compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural, com a 

finalidade de cumprimento da meta prevista no 

inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da 

Constituição Federal; altera a Lei nº 7.990, de 

28 de dezembro de 1989; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 4º Os recursos destinados para as áreas de educação e saúde na forma do art. 

2º serão aplicados em acréscimo ao mínimo obrigatório previsto na Constituição Federal. 

 

Art. 5º O § 1º do art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"Art. 8º .................................................................................... 

§ 1º As vedações constantes do caput não se aplicam: 

I - ao pagamento de dívidas para com a União e suas entidades; 

II - ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 

especialmente na educação básica pública em tempo integral, inclusive as 

relativas a pagamento de salários e outras verbas de natureza remuneratória a 

profissionais do magistério em efetivo exercício na rede pública. 

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 9 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 

relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 

potência (Kw) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados 

entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional 

Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante adicional tarifário 

específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - Aneel.  
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§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficiado pela Tarifa Social 

de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos no 

caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh integrante da 

Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.  

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos 

custos a serem rateados entre os consumidores.  

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem 

como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de 

Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO Nº 7.583, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Regulamenta a aplicação da Tarifa Social de 

Energia Elétrica, e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002, e na Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A concessão da Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE poderá ser 

vinculada, quando cabível, à adesão da unidade consumidora de baixa renda a programas de 

eficiência energética, nos termos de ato expedido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL.  

 

Art. 2º Em relação aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa 

Renda, classificados de acordo com os critérios estabelecidos na Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, e na Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, a aplicação da TSEE será custeada:  

I - com recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, observado o 

disposto no art. 32-A do Decreto nº 4.541, de 23 de dezembro de 2002; e  

II - por meio de alterações na estrutura tarifária de cada concessionária ou 

permissionária de distribuição, caso sejam insuficientes os recursos de que trata o inciso I do 

caput.  

§ 1º O uso dos recursos de que trata o caput, destinados à aplicação da TSEE, às 

unidades consumidoras enquadradas apenas segundo os critérios da Lei nº 10.438, de 2002, fica 

limitado ao prazo estabelecido no art. 7º, § 1º, da Lei nº 12.212, de 2010.  

§ 2º Para efeito do caput, a ANEEL definirá, em até cento e vinte dias contados da 

vigência deste Decreto, a metodologia de cálculo do montante de recursos a ser repassado a 

cada concessionária ou permissionária de distribuição durante toda a vigência da Lei n° 12.212, 

de 2010, assim como o procedimento e o prazo para liberação dos recursos da CDE 

movimentados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS.  

§ 3º Ao promover as alterações na estrutura tarifária de que trata o inciso II do 

caput, a ANEEL deverá observar que os recursos delas provenientes:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 

Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 

comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 

proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, correspondente 

aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das atividades de 

exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, sujeita a 

limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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